
           GOVERNO DE RORAIMA

           SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

           Departamento da Receita / Divisão de Arrecadação

Período: 5º OUTUBRO/2020 – 23/10/2020 a 29/10/2020 03/11/2020

  

Arrecadação Estadual Transferências / Deduções / Vinculações

Arrecadação Restituições Base de Cálculo Beneficiario Origem Percentual Parcela Restituições Líquido

1 - ICMS 3.459.747,33 0,00 3.459.747,33 7 - Municípios 1.652.302,21 0,00 1.652.302,21

Normal 3.310.360,85 0,00 3.310.360,85 7.1 - ICMS 25,00% 864.936,83 0,00 864.936,83

Dívida Ativa 63.258,59 0,00 63.258,59 7.2 - IPVA 50,00% 787.365,38 0,00 787.365,38

Simples 86.127,89 0,00 86.127,89 8 - Fundeb 709.594,69 0,00 709.594,69

2 - IPVA 1.574.730,75 0,00 1.574.730,75 8.1 - ICMS 20,00% 518.962,10 0,00 518.962,10

Alto Alegre 9.991,56 0,00 9.991,56 8.2 - IPVA 20,00% 157.473,07 0,00 157.473,07

Amajari 1.005,14 0,00 1.005,14 8.3 - ITCMD 20,00% 33.159,52 0,00 33.159,52

Boa Vista 1.476.207,92 0,00 1.476.207,92 9 - MDE Educação 466.717,85 0,00 466.717,85

Bonfim 3.251,70 0,00 3.251,70 9.1 - ICMS 5,00% 129.740,53 0,00 129.740,53

Cantá 3.263,83 0,00 3.263,83 9.2 - IRRF 25,00% 289.319,17 0,00 289.319,17

Caracaraí 10.435,79 0,00 10.435,79 9.3 - IPVA 5,00% 39.368,27 0,00 39.368,27

Caroebe 5.336,26 0,00 5.336,26 9.4 - ITCMD 5,00% 8.289,88 0,00 8.289,88

Iracema 3.093,08 0,00 3.093,08 10 - Saúde EC Federal nº 29 564.630,01 0,00 564.630,01

Mucajaí 20.823,76 0,00 20.823,76 10.1 - ICMS 12,00% 311.377,26 0,00 311.377,26

Normandia 1.927,71 0,00 1.927,71 10.2 - IRRF 12,00% 138.873,20 0,00 138.873,20

Pacaraima 15.475,96 0,00 15.475,96 10.3 - IPVA 12,00% 94.483,84 0,00 94.483,84

Rorainópolis 14.655,35 0,00 14.655,35 10.4 - ITCMD 12,00% 19.895,71 0,00 19.895,71

São João da Baliza 6.429,92 0,00 6.429,92 11 - ESTADO 3.067.218,58 54.775,52 3.012.443,06

São Luiz do Anauá 2.832,77 0,00 2.832,77 Fonte 100 2.338.134,28 54.775,52 2.283.358,76

Uiramutã 0,00 0,00 0,00 12.1 - ICMS 47,25% 1.634.730,61 0,00 1.634.730,61

3 - IRRF 1.157.276,67 0,00 1.157.276,67 12.2 - IPVA 31,50% 496.040,19 0,00 496.040,19

4 - ITCMD 165.797,58 0,00 165.797,58 12.3 - ITCMD 63,00% 104.452,47 0,00 104.452,47

5 -Taxas 20.988,63 20.988,63 0,00 12.4 - Taxas 100,00% 20.988,63 20.988,63 0,00

6 -Outras Receitas 81.922,38 33.786,89 48.135,49 12.5 - Outras Rec. 100,00% 81.922,38 33.786,89 48.135,49

Total 6.460.463,34 54.775,52 6.405.687,82 Fonte 102 729.084,30 0,00 729.084,30

12.6 - IRRF 63,00% 729.084,30 0,00 729.084,30

12 - Total Geral das Transferências (7 + 8 + 9 + 10 + 11+ 12) 6.405.687,82

      Coordenador Financeiro

Lindberg Melo da Silva Júnior

BOLETIM DE TRANSFERÊNCIA DA ARRECADAÇÃO ESTADUAL - BT

Data da Transferência:
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           GOVERNO DE RORAIMA

           SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

           Departamento da Receita / Divisão de Arrecadação

Período: 5º OUTUBRO/2020 – 23/10/2020 a 29/10/2020 03/11/2020

BOLETIM DE TRANSFERÊNCIA DA ARRECADAÇÃO ESTADUAL - BT

Data da Transferência:

Município FUNDEB Município FUNDEB

80% de (B) 20% de (B) 80% de (J) 20% de (J)

Alto Alegre 0,0359758834 31.116,87 24.893,49 6.223,37 4.995,78 3.996,62 999,16 36.112,65 7.222,53 28.890,11

Amajari 0,0309893644 26.803,84 21.443,07 5.360,77 502,57 402,06 100,51 27.306,41 5.461,28 21.845,13

Boa Vista 0,5355507280 463.217,55 370.574,04 92.643,51 738.103,96 590.483,17 147.620,79 1.201.321,51 240.264,30 961.057,21

Bonfim 0,0355290304 30.730,37 24.584,29 6.146,07 1.625,85 1.300,68 325,17 32.356,22 6.471,24 25.884,97

Cantá 0,0317934124 27.499,29 21.999,43 5.499,86 1.631,92 1.305,54 326,38 29.131,21 5.826,24 23.304,97

Caracaraí 0,0418515844 36.198,98 28.959,18 7.239,80 5.217,90 4.174,32 1.043,58 41.416,88 8.283,38 33.133,50

Caroebe 0,0312630964 27.040,60 21.632,48 5.408,12 2.668,13 2.134,50 533,63 29.708,73 5.941,75 23.766,98

Iracema 0,0308796814 26.708,97 21.367,18 5.341,79 1.546,54 1.237,23 309,31 28.255,51 5.651,10 22.604,41

Mucajaí 0,0337863724 29.223,08 23.378,46 5.844,62 10.411,88 8.329,50 2.082,38 39.634,96 7.927,00 31.707,96

Normandia 0,0305470474 26.421,27 21.137,01 5.284,25 963,86 771,09 192,77 27.385,13 5.477,02 21.908,10

Pacaraima 0,0329761744 28.522,31 22.817,85 5.704,46 7.737,98 6.190,38 1.547,60 36.260,29 7.252,06 29.008,23

Rorainópolis 0,0370592464 32.053,91 25.643,13 6.410,78 7.327,68 5.862,14 1.465,54 39.381,59 7.876,32 31.505,27

São João da Baliza 0,0308528974 26.685,81 21.348,65 5.337,16 3.214,96 2.571,97 642,99 29.900,77 5.980,15 23.920,62

São Luiz do Anauá 0,0306850144 26.540,60 21.232,48 5.308,12 1.416,39 1.133,11 283,28 27.956,99 5.591,40 22.365,59

Uiramutã 0,0302604664 26.173,39 20.938,71 5.234,68 0,00 0,00 0,00 26.173,39 5.234,68 20.938,71

Total 1,00000000000 864.936,83 691.949,45 172.987,36 787.365,40 629.892,31 157.473,09 1.652.302,23 330.460,45 1.321.841,76

Total  Perda / Ganho 

Municípios Estado Total Municípios Estado Total

Alto Alegre 0,009579683220 1.657,16 4.971,49 6.628,65 1.508,54 1.508,54 3.017,08 317,66 9.645,73 33,55

Amajari 0,008353747918 1.445,09 4.335,28 5.780,37 1.315,49 1.315,49 2.630,98 277,01 8.411,35 54,02

Boa Vista 0,264890782099 45.822,76 137.468,28 183.291,04 41.713,17 41.713,16 83.426,33 8.783,65 266.717,37 11,01

Bonfim 0,020859075602 3.608,36 10.825,07 14.433,43 3.284,74 3.284,74 6.569,48 691,68 21.002,91 224,56

Cantá 0,017847097666 3.087,32 9.261,97 12.349,29 2.810,44 2.810,44 5.620,88 591,80 17.970,17 208,44

Caracaraí 0,023461196739 4.058,49 12.175,47 16.233,96 3.694,51 3.694,51 7.389,02 777,96 23.622,98 185,19

Caroebe 0,009599979159 1.660,68 4.982,03 6.642,71 1.511,74 1.511,74 3.023,48 318,33 9.666,19 62,68

Iracema 0,007487383953 1.295,22 3.885,67 5.180,89 1.179,06 1.179,06 2.358,12 248,28 7.539,01 33,41

Mucajaí 0,017726836654 3.066,52 9.199,56 12.266,08 2.791,50 2.791,50 5.583,00 587,81 17.849,08 125,17

Normandia 0,016980430777 2.937,40 8.812,20 11.749,60 2.673,96 2.673,96 5.347,92 563,06 17.097,52 212,17

Pacaraima 0,019363537528 3.349,65 10.048,94 13.398,59 3.049,24 3.049,24 6.098,48 642,09 19.497,07 168,85

Rorainópolis 0,030683521788 5.307,86 15.923,58 21.231,44 4.831,83 4.831,83 9.663,66 1.017,45 30.895,10 292,25

São João da Baliza 0,007230806933 1.250,84 3.752,51 5.003,35 1.138,66 1.138,66 2.277,32 239,77 7.280,67 21,75

São Luiz do Anauá 0,006737040058 1.165,42 3.496,27 4.661,69 1.060,90 1.060,90 2.121,80 223,40 6.783,49 21,32

Uiramutã 0,012256323775 2.120,19 6.360,57 8.480,76 1.930,04 1.930,04 3.860,08 406,41 12.340,84 135,75

Estado 0,526942556131 91.154,40 273.463,22 364.617,62 82.979,27 82.979,26 165.958,53 17.473,16 548.049,31 -22,77 

Total 1,00000000000 172.987,36 518.962,11 691.949,47 157.473,09 157.473,07 314.946,16 33.159,52 1.024.368,79

Órgão Responsável pela Emissão

Lindberg Melo da Silva Júnior

      Coordenador Financeiro

Distribuição do FUNDEB por Ente Governamental - Portaria Interministerial Nº 04, de 27 de Dezembro de 2019 - Min. da Educação/Min. da Fazenda

Município Coeficiente
ICMS IPVA ITCMD

Estado

Transferências aos Municípios

Município

ICMS IPVA
Total Transferido 

ao Município

Transferência ao 

FUNDEB

Transferência 

Líquida ao Município
Coeficiente 

Agregado

25% de "1"

(B)

50% de "2"

(J)

Emissão: 04/11/2020 12:41 Página 2 de 3



           GOVERNO DE RORAIMA

           SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

           Departamento da Receita / Divisão de Arrecadação

Período: 5º OUTUBRO/2020 – 23/10/2020 a 29/10/2020 03/11/2020

BOLETIM DE TRANSFERÊNCIA DA ARRECADAÇÃO ESTADUAL - BT

Data da Transferência:

Parcela ICMS 25% 864.936,83

75% Art. 158 CF 648.702,62

25% LC 293 216.234,21 PIB Per Capita Roraima (R$ Mil) 23.158,00

Obs.: Parcela ICMS 25% menos Restituições

 Valor a Distribuir 
 Coeficiente 

Agregado 

Coeficiente Valor
PIB Per Capita 

2017 (R$ Mil) *
% Parcela a Ditsribuir Valor

Boa Vista 0,710734304 461.055,21          26.924                    1% 2.162,34                 2.162,34                     463.217,55           0,535550728

Bonfim 0,023800612 15.439,52            22.360                    15.290,85                   30.730,37             0,035529030

São João da Baliza 0,017565768 11.394,96            20.042                    15.290,85                   26.685,81             0,030852897

Alto Alegre 0,024396416 15.826,02            17.453                    15.290,85                   31.116,87             0,035975883

Rorainópolis 0,025840900 16.763,06            18.833                    15.290,85                   32.053,91             0,037059246

Mucajaí 0,021477068 13.932,23            17.804                    15.290,85                   29.223,08             0,033786372

Caracaraí 0,032230684 20.908,13            16.853                    15.290,85                   36.198,98             0,041851584

Caroebe 0,018112700 11.749,76            17.176                    15.290,85                   27.040,60             0,031263096

São Luiz do Anauá 0,017341924 11.249,75            15.711                    15.290,85                   26.540,60             0,030685014

Cantá 0,018819788 12.208,45            14.685                    15.290,85                   27.499,29             0,031793412

Normandia 0,017157968 11.130,42            14.108                    15.290,85                   26.421,27             0,030547047

Amajari 0,017747724 11.513,00            14.119                    15.290,85                   26.803,84             0,030989364

Iracema 0,017601480 11.418,13            13.933                    15.290,85                   26.708,97             0,030879681

Uiramutã 0,016775860 10.882,54            11.847                    15.290,85                   26.173,39             0,030260466

Pacaraima 0,020396804 13.231,46            13.881                    15.290,85                   28.522,31             0,032976174

Total 1,000000000 648.702,62          100% 216.234,21             216.234,21                 864.936,83           1,00000000          

* Fonte: IBGE

      Coordenador Financeiro

Lei Complementar Estadual Nº 293, Art. 1º, I e II

99% 214.071,87             

Órgão Responsável pela Emissão

Lindberg Melo da Silva Júnior

Memória de Cálculo após Publicação da LEI COMPLEMENTAR Nº 293, 17/08/2020 (Distribuição ICMS)

Município

Art. 158 CF, § Único, I
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